PROJETO DE LEI Nº.           /2025
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO UMA VEZ POR SEMANA NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO FUNDAMENTAL, PÚBLICOS E PRIVADOS, NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Câmara Municipal de Niterói decreta:


Art. 1º - Fica tornada obrigatória a execução do Hino Nacional Brasileiro, ao menos uma vez por semana, em todos os estabelecimentos de ensino fundamental, públicos e privados, situados no território do Município de Niterói, em cumprimento à Lei Federal nº 12.031, de 21 de setembro de 2009.
Art. 2º - A execução do Hino poderá ocorrer no início das atividades escolares semanais, em solenidades cívicas, eventos escolares ou em outros momentos pedagógicos, conforme organização de cada unidade escolar.
Art. 3º - As direções das escolas deverão garantir que a execução do Hino ocorra de forma respeitosa, educativa e inclusiva, assegurando:
I – A participação dos estudantes, sempre que possível, na forma cantada;
II – Com garantia de participação de alunos com deficiência, por meio de recursos de acessibilidade adequados e materiais adaptados;
III – A contextualização pedagógica do momento cívico, de forma a promover o respeito aos símbolos nacionais e à cidadania.
Art. 4º - O cumprimento desta Lei será acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação, podendo ser objeto de orientação normativa complementar do Poder Executivo.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, se necessário.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Brígido Tinoco, 11 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Este Projeto de Lei tem por finalidade dar efetividade local à Lei Federal nº 12.031, de 21 de setembro de 2009, que alterou o art. 39 da Lei nº 5.700/1971, para tornar obrigatória a execução semanal do Hino Nacional Brasileiro em todos os estabelecimentos de ensino fundamental do país, públicos e privados.
Embora a norma federal tenha abrangência direta e imediata, sua regulamentação no âmbito municipal é medida de reforço pedagógico e administrativo, contribuindo para:
• Ampla divulgação e aplicação da norma entre as unidades escolares de Niterói;
• Promoção de valores cívicos e de identidade nacional entre crianças e adolescentes;
• Formação cidadã, conforme preceitua a Constituição Federal em seu art. 205, ao vincular a educação ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao preparo para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho;
Trata-se, portanto, de uma iniciativa constitucional, legal, pedagógica e necessária, que fortalece o papel da escola como ambiente de formação integral da criança, sem qualquer interferência indevida no conteúdo didático, respeitando sempre a pluralidade e a autonomia pedagógica.
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